
FUNDAÇÃO 
Ssantalydia 
CONTRATO Nº. 065/2019 | PROCESSO N.º 101/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
HOSPITAL SANTA LYDIA - FHSL E A TOM COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA. 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
- FHSL, Estado de São Paulo, com sede à Rua Tamandaré, n.º 434, CNPJ/MF 

13.370.183/0001-89, doravante denominada CONTRATANTE, representada pelo 
seu Diretor Administrativo, MARCELO CESAR CARBONERI, brasileiro e portador do 

CPF/MF sob o nº 362.019.658-31, e de outro lado a empresa TOM COMÉRCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ/MF n.º 96.346.341/0001-92, com 
sede na Rua Vicente de Carvalho, nº 356, VL Seixas, CEP 14.020-040, na cidade 
de Ribeirão Preto/SP, com representante ao final assinado, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em a autorização constante do processo nº 101/2019, pela 

autoridade competente, regido pelo Regulamento de Compras desta Fundação 
(art. 119, Lei n. 8.666/93) e da legislação federal aplicável, tornam justo e 
pactuado os direitos, obrigações, responsabilidades e as penalidades deste termo 
contratual, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato constitui-se na contratação de empresa para 

fornecimento de dieta enteral líquida de proteína de soro de leite, visando 
proporcionar aos pacientes que necessitam de alimentação especial, o 

tratamento diferenciado referente a alimentação, pelo período de 12 

(doze) meses, conforme especificações contidas no Termo de Referência, para 
execução das atividades descritas no ANEXO [ quanto a descrição e a respectiva 
execução. 

1.2 O início da execução do objeto do contrato se dará de forma: imediata a 
assinatura. 

1.3 O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado 
pelo limite máximo de até 60 (sessenta) meses a contar da assinatura do contrato, 
mediante termo aditivo,. 

1.3.1. Excepcionalmente, havendo rescisão ou alteração imposta em 
decorrência dos Convênios nº 048/2016, firmado entre a Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Preto, através da Secretaria da Saúde, e a Fundação Hospital Santa 
Lydia, o prazo de vigência da contratação poderá reduzido, unilateralmente pela 
FHSL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor total estimado do contrato para o período de sua vigência é de R$ 

169.750,00 (cento e sessenta e nove mil e setecentos e cinquenta reais), 

sendo subdividido em 12 (doze) parcelas mensais estimadas de R$ 14.145,83 
(quatorze mil, cento e quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
conforme planilha de preços constante no anexo II do contrato. 

2.1.1 Deverão ser fornecidas 06 (seis) bombas de infusão, bem como os 
equipos necessários para a administração das dietas, sendo ambos a título de 
bonificação. ; 
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2.2 Nesse valor estão inclusos e previstos todos e quaisquer encargos inerentes 
ao cumprimento integral do objeto contratual, tais como tributos, despesas com 
transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários do pessoal 
envolvido no fornecimento, bem como custos e benefícios decorrentes de trabalhos 
executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em 
feriados, despesas com refeições e transporte, e todos e quaisquer outros encargos 
que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do fornecimento objeto, ainda 
que não expressamente indicados aqui, mas inerentes ao seu cumprimento, de tal 
sorte que o valor proposto será a única e integral remuneração a ser paga em 
contraprestação ao cumprimento integral do objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CUSTEIO 

3.1 Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes com a 
prestação de serviços para o Hospital Santa Lydia correrão à conta de recursos 

atendidos por verbas próprias. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

4,1. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as 

supressões e os acréscimos que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco 

por cento), incidentes sobre o valor inicial do contrato, conforme & 1.º do art. 65 

da Lei Federal n.º 8.666/1993,. 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

5.1 A Fundação Hospital Santa Lydia-FHSL efetuará o pagamento por ordem 
bancária ou extraordinariamente pela Tesouraria, em parcela única mensal no 20º 
(vigésimo) dia, após o fornecimento das dietas, entregues durante o mês de 
referência (mês anterior), mediante a apresentação da documentação fiscal 
pertinente. 

5,2 Além da emissão das notas fiscais decorrentes deste pacto, o pagamento 
dependerá do visto da autoridade responsável que acompanhará toda a execução 
do contrato, direta ou indiretamente por meio de seus subordinados. 

5,3 O pagamento observará o fornecimento do produto ou a execução contínua do 
serviço, sendo efetuada na forma do item 5.1. 

5,4 Os valores contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, 

contado da data limite para apresentaçao da proposta, ou, nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) acumulado do período. 

5.5 Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

5,6 O CONTRATANTE deverá assegurar que os preços reajustados são compatíveis 

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 

contratação mais vantajosa. 

5,7 Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data 
de aniversário do reajuste anterior ou, se as partes assim o convencionarem, uma F 

data su bsequente 
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apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para 
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos 
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

5.9 Antes de efetuar o pagamento, o CONTRATANTE reterá, na fonte, o Imposto 
sobre a Renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP, 
nos termos do art. 64 da Lei n.º 9.430/1996,. 

5.10 Se a CONTRATADA for uma microempresa ou empresa de pequeno porte, 

houver optado pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006 (Simples Nacional) 
e apresentar uma declaração ao CONTRATANTE, ficará dispensada das retenções 
previstas no item anterior, conforme dispuser as normas vigentes. 

5.11 Se for dispensado das retenções de tributos na fonte, a CONTRATADA é 
obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de optante pelo Simples 
Nacional, sob pena da aplicação de sanções contratuais e legais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A CONTRATADA compromete-se a executar o objeto contratado, com zelo e 

eficiência, diligenciando para a eficaz resolução dos problemas suscitados. 

6.2 A CONTRATADA obriga--se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas. 

6.3 A CONTRATADA arcará com todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, acidentária, tributáriay administrativa e civil 
decorrentes da execução do fornecimento desta contratação, sem exceção. 

6.4 O não cumprimento de quaisquer obrigações pela CONTRATADA não transfere 
à CONTRATANTE a responsabilidade do respectivo ônus. 

6.5 CONTRATADA compromete-se a zelar pela saúde dos funcionários empregados 
na realização do fornecimento, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, devendo apresentar de 

imediato, quando for solicitado, todos e quaisquer comprovantes de pagamentos 

e quitação. 

6.6 Se, em qualquer caso, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 

trabalhistas contra a CONTRATANTE, a CONTRATADA responderá integralmente 

pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 e seguintes do Código de 

Processo Civil, 

6.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente àa 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamento exercitado pela CONTRATANTE, 

6.8 O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 
CONTRATADA enseJara a sua imediata rescisão, SUJeltando-—-a as muúiltas, 

contratuais e sanções legais, independentemente da apuração da responsabil dad,” 
civil e criminal, se for o caso. ' 
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6.9 A CONTRATADA está impedida de interromper, unilateralmente, e 
fornecimento de bens e/ou serviços, salvo nas condições aludidas na Lei n. 
8.666/93 ou por força de decisão judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do 
fornecimento. 

7.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados, nos termos da lei. 

7.3 Assegurar o estrito cumprimento dos termos do contrato, do edital e seus 
anexos. 

7.4 Manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 O retardamento da execução do objeto contratual ou a execução defeituosa 
ou diversa da ajustada ou a fraude em sua execução, ou ainda comportamento de 
modo inidôneo, implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
do contrato, independente da rescisão contratual e indenização por perdas e 

danos. 

8.2 Pelo atraso na prestação dos serviços, considerando as condições e o prazo de 
entrega definido, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de 0,1% (zero 
vírgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do(s) produto(s) ou da prestação de serviço. 

8.3 Ficam expressamente reservadas à CONTRATANTE as prerrogativas que lhe 
são conferidas pela legislação civil e Lei 8.666/1993, especialmente no que tange 
às alterações contratuais, rescisão, fiscalização da execução e aplicação das 

sanções. 

8.4 O não pagamento, por parte da CONTRATANTE, no prazo estipulado acrescerá 

ao custo da parcela em atraso o percentual de 1% (um por cento) de multa e 0,1% 

(zero vírgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento). 

8.5 Por qualquer tipo de inexecução total ou parcial do contrato, poderá a FHSL 

aplicar à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as 

seguintes sanções administrativas: 

— Advertência, por ocorrência; 

- Multa de até 1% (um por cento), calculada sobre o valor global anual 

máximo do contrato, por mera ocorrência; 

- Multa de até 3% (três por cento) sobre o valor global anual máximo do 

contrato, no caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de 

obrigação legal; 

- Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global anual máximo do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

- Suspensão do direito de licitar, impedimento de licitar com a Administração // 

Pública e/ou declaração de inidoneidade, nos termos da Lei, 

8.6 A Fundação Hospital Santa Lydia-FHSL poderá, administrativa 

compensar os valores das sanções pecuniárias impostas na parcela d 
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pagamento, e, sendo o caso, descontada da garantia ofertada no caso de 
inadimplência. Na hipótese dos valores serem superiores aos da garantia, além da 
perda desta, a CONTRATADA deverá ofertar nova garantia, sob pena de rescisão 
do contrato. 

8.7 Sç os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença 
deverà ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da aplicação da sanção. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1 O Foro competente para dirimir questões oriundas deste Contrato, não 
resolvidas na esfera administrativa, é o da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A presente contratação vincula-se, para todos os efeitos e fins de direito, ao 
antecessor edital de licitação e seus anexos, independente de sua transcrição e à 
proposta adjudicada da CONTRATADA, cujos termos integram o presente 
instrumento contratual, com força de cláusulas, como se aqui estivessem 

transcritas; 

10.2 A presente contratação regula-se pelas suas cláusulas, pela Lei Federal n.º. 
8.666/1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento 

em 3 (três) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 

019, Ribeirão Preto/SPLçl_?;Q "'d'é"—af%?,ôw“bfrw de 2 

CONTRATADA 

DAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA TCM COMÉRCIO DE  PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA 

CNPJ/MF: 13.370.183/0001-89 
CNPJ/MF: 96.346.341/0001-92 

Marcelo —“Cesar  Carboneri -  Dir, 
Administrativo Carlos Augusto Terreri 

CPF/MF: 362.019.658-34 CPF/MF:021.45,8.718-53 

| 
F , ! 

Testemunhas; e | | 

19, W Aúí L Íí Lf—— _ , 2a, 1 »— 

Nome: WMÍM 4 QW í_/áMNxoE'Ie: 1 PÁTINVA, TEARER 

cer: SESGÍIC. 176 ES cPpF; 219 339718 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 
1. OBJETO 

1.1 Solicitação de contratação de empresa para fornecimento de dieta enteral líquida 
de proteina de soro de leite, visando proporcionar aos pacientes que necessitam de 
alimentação especial, o tratamento diferenciado referente a alimentação, pelo período 
de 12 (meses), para atender as necessidades do Setor de Nutrição e Dietética da 
Fundação Hospital Santa Lydia. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A alimentação adequada é fator importante no tratamento de pacientes como 
medida coadjuvante na evolução clínica dos mesmos, pela manutenção ou recuperação 
do seu estado nutricional, refletindo no tempo de permanência hospitalar e na 
diminuição da mortalidade e morbidade. 

2.2. A dieta enteral, destina-se aos pacientes que devido ao quadro clínico não 
conseguem se alimentarem por via oral, sendo necessário a proporcionar a 
alimentação de forma líquida e sua administração ser por sonda. 

2.2 Atualmente a Fundação tem em média 20 pacientes adultos/dia com uso de dieta 
enteral e em média 04 pacientes pediátricos/dia. As quantidades foram estimadas com 

base nas informações de consumo anteriores e os saldos remanescentes, conforme 
relatório extraído do controle de estoque e validado pelo Setor de Nutrição e Dietética 
da Fundação Hospital Santa Lydia. 

3. REGIME DE CONTRATAÇÃO 

3.1 Para a contratação da empresa fornecedora da dieta enteral, deverá ser realizado 
um contrato de comodato, prevendo o fornecimento das dietas líquidas com 
consignação de 06 (seis) bombas de infusão e ainda, com bonificação dos equipos para 
a administração das dietas. 

3.2 O primeiro pedido (Pedido Inicial) poderá ocorrer imediatamente após a 
homologação do processo de contratação. 

4. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4,1 As dietas enterais de proteina do soro do leite deverão ser entregues em 

embalagens plásticas, com rótulo contendo peso e validade, contados a partir da data 
de entrega obedecendo rigorosamente as características mínimas do item, conforme 

planilha anexa. 

5, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. As dietas deverão ser entregues 04 (quatro) e/ou 5 (cinco) vezes por mês, no 
Setor de Nutrição da Fundação Hospital Santa Lydia, localizado na Rua Tamandaré Nº 
434, CEP 14085-070. As dietas serão recebidas pelos colaboradores da FHSL.,. 

5,2.Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos produtos até/as 

fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 
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5:3; O obJeto dessa contratação será recebido, pelo Departamento de Nutrição e 
Dietética, após conferência (peso) e critério quantitativo, com a utilização de carimbo 
e assinatura da Fundação Hospital Santa Lydia no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica 
e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e 
assinado. 

5.3.1 Não serão recebidas dietas enterais com qualidade e marca diversa da 
apresentada na proposta, caso falte algum produto, o fornecedor deverá avisar 

imediatamente ao recebimento do pedido, para troca ou substituição do produto. 

5.5. Caso seja verificada na dieta a qualidade inferior à combinada, conforme 

especificações contidas neste termo, ou temperatura inadequada, este produto será 
devolvido e a CONTRATADA deverá realizar a troca no mesmo dia. Esse processo de 
verificação de compatibilidade será também aplicado ao alimento encaminhado pela 
licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto 
da licitação definitivamente recebido e aceito. 

5.5.1 O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

* Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 
exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

e O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 
referentes ao produto em questão; 

e Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

e O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas neste Termo de Referência e no Edital; 

e O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e 

aspecto dentro do prazo de validade. 

e O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações 
no ato da entrega. 

5,6,. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela 
perfeita qualidade do alimento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas, no prazo de garantia do produto, na temperatura inadequada e qualidade 

inferior. 

5,7. O prazo de entrega do produto ofertado será de no máximo 24 (vinte quatro) 

horas, contados a partir da comprovação do recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

6. PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será feito por ordem bancária em conta corrente do fornecedor, em 

até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e atesto da nota fiscal/DANFE; 

6.2 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 

obrigação do CONTRATANTE, 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRAT' 
possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termi 
Referência. 
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7.2 Encaminhar a autorização de compra para a contratada,. 

7.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 
suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos. 

7.5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da 
Administração especialmente designado para tanto. 

7.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso 
de execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.Fornecer os produtos conforme especificações, marcas, validades e preços 
apresentados na Proposta Comercial e ainda, nas quantidades solicitadas pela FHSL,. 

8.2. Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas 
condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação. 

8.3.Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto 
licitado, inclusive frete. 

8.4.Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos materiais até 
as dependências do Setor de Nutrição e Dietética da FHSL, não sendo a FHSL 
responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

8.5. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos 
pela Administração da FHSL.,. 

8.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos 
aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta contratação. 

8.7. Substituir, no mesmo dia, qualquer produto inadequado que houver fornecido; 

8.8. Entregar os produtos acompanhados de Nota Fiscal Eletrônica. 

8.9. .Encaminhar para os e-mails  nutricaoO&hospitalsantalydia.com.br e 
nutricao2 Qhospitalsantalydia.com.br cópia da NF-e, Certidões de Regularidade Fiscal, 
Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao FHSL e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

8.11. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual 

substituto), fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a 

CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel execução do contrato e cuidar para que 
esse profissional alocado mantenha permanente contato com os responsáveis pela 
fiscalização e gestão do contrato. F 

8.12. Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação exigid'a/s 
no ato da contratação. /' , 

f 8.13. O contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

9. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9,1 O valor total estimado para este Registro de Preços é de R$ (...) 

10. FISCAIS DO CONTRATO 

Fiscal titular: Solange Marcos 

Fiscal substituto: Debora da Costa Silva NJJ / 
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Santa Iiydia FUNDAÇÃO 

Qg;t?âgâge Descrição Apresentação 

DIETA INTEGRAL LÍQUIDA DE PROTEÍNA DE SORO 
DE LEITE: Dieta polimérica, hipercalórica (1,5 
cal/ml), sem sacarose, sem lactose e sem glúten. Srama dborko 

9.000 unidades | Proteína de 17% a 22%, acima de 63gr/ptn/1000ml. a Sldbaria 

de 1000ml Composta de mix proteico com proteina animal e fachado 
vegetal, sendo a maior parte composta de proteina 

animal, com predominância da proteina do soro do 
leite. Osmolaridade de até 320 mlosm/kg. 
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santalydia 
ANEXO II 

” QUANTIDADE VALOR TOTAL 
DESCRIÇÃO DA DIETA ANUAL ESTIMADA VALOR UNITÁRIO ESTIMADO ANUAL 

Isosuurce 1.5 - 1000 m| 
(SISTEMA ABERTO) 7.000 R$ 16,25 R$ 113.750,00 

Isosource 1.5 - 1000ml| 
(SISTEMA FECHADO) 2.000 R$ 28,00 R$ 56.000,00/ / 

/ , 

VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL R$ 169.750,00 / / 

FEA 

—
 
—
 

- 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

CONTRATADO: TCM COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 065/2019 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de dieta enteral líquida de 
proteína de soro de leite, visando proporcionar aos pacientes que necessitam de 
alimentação especial, o tratamento diferenciado referente a alimentação, pelo 
período de 12 (meses), para atender as necessidades do Setor de Nutrição e 
Dietética da Fundação Hospital Santa Lydia. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber., 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem 
eletrônica aos interessados. 

Ribeirão Preto,ºz_g de ÓUW 2019,. 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Marcelo Cesar Carboneri — Diretor Administrativo 

E-mail institucional: mcarboneri©hospitaIsantalydia.com.br 

E-mail pessoal: carbgneFrCa)usp'br FE 

Assinatura: C____...--—-——— ,> 

CONTRATADA: L ) 

Nome e cargo: WL)S AvGs: LÓ AENOO, [9000 LLR 

E-mail institucional: — Atr, n icao/6) Bal. ctom.bê, 
E-mail pessoal: PSNA TeRLEAR: (Q 'Holmn» Z.(.OM 

Assinatura: —


